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O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado à cria o Campus Universitário de 

Itapipoca, com sede no município de Itapipoca, no estado do Ceará. 

 

Art. 2º. O Campus Universitário de Itapipoca da Universidade Federal do 

Ceará – UFC terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas 

áreas do conhecimento e promover a extensão universitária. 

  

Art. 3º. A estrutura organizacional e a forma de funcionamento ao Campus 

serão definidas segundo o estatuto da Universidade Federal do Ceará – UFC, e as normas legais 

pertinentes, observando o principio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICATIVA 
  

O Território da Cidadania dos Vales do Curu e Aracatiaçu, composto por 18 

municípios, conta somente com uma Faculdade Pública, a Faculdade de Educação de 

Itapipoca da Universidade Estadual do Ceará-UECE, o que tem levado a população jovem a 

se deslocar para a capital e/ou a municípios de outras regiões do Estado para ingressar numa 

faculdade, ou desistirem da educação de nível superior por falta de opções de cursos em 

outras áreas do conhecimento além das ofertadas pela UECE.  

Como um dos primeiros Territórios da Cidadania constituídos no Ceará e reconhecido 

pelo Governo Federal para prioridade de ações, está consolidado em sua gestão social no 

âmbito das políticas públicas territoriais, ensejando portanto, ampliar a oferta de educação 

superior, pública gratuita e de qualidade. 

Caracterizado por sua diversidade social, cultural, econômica e ambiental onde 

coexistem ecossistemas de Praia, Serra e Sertão, com forte expressão da região semiárida, esta 

diversidade favorece o crescimento econômico da região, advindo das mais variadas 

atividades, quais sejam: agrícola, agroindústria, indústria fabril e calçadista, comércio, 

turismo e serviços. Estes componentes favorecem aumento crescente de sua população urbana 

e, portanto das demandas, principalmente da juventude. 

O Campus Avançado da UFC significa para a região benefícios sociais, culturais e 

econômicos. O município de Itapipoca, com uma população de mais de 116.075 mil 

habitantes, conta com infra estrutura de bancos de comércio, bancos (Banco do Brasil, CEF, 

Bradesco, Itau e BNB) e educação infantil e de nível médio, reunindo, portanto, condições 

para receber empreendimento educacional desse porte, tendo o apoio da sociedade organizada 

regional, através de Organizações da Sociedade Civil (ONGs), Fóruns, Entidades Classistas, 

Colegiado Territorial, autoridades municipais e da população em geral.  

 

Sala das Sessões, em 23 de Outubro  de 2013. 

 

José Guimarães 

Deputado Federal (PT-CE) 
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